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LEI N° 149/97

V'

“Institui o Percentual de Adicional pôr Tempo de Serviço, em 
conformidade com o previsto no Estatuto dos Servidores -

r
Regime Jurídico Unico.”

A Câmara Municipal de Pavão/MG, pôr seus representantes 
aprovou, e eu , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica concedido o Percentual de 10% ( Dez pôr cento) 
sobre o vencimento, a título de Adicional pôr Tempo de Serviço, ao servidor que 
contar com os primeiros 05 (cinco) anos de efetivo exercício no Município de 
Pavão/MG.

Artigo 2o - Fica resguardado aos servidores da Prefeitura 
Municipal de Pavão, o direito adquirido anterior a vigência desta Lei.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário, entra a 
presente Lei em vigor, na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a Io 
(primeiro) de Março de 1997.

Pavão/MG, 05 de Novembro de 1997

_____ r \
Walter viTlamid Soares Chaves 
Prefeito do Município de Pavão
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